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SERV CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONVÊNIO: MG..)2:jfINTERLEGIS 1 PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLAT

PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERA TlV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BIO, em 1I de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS Projeto de Modernização Legislativa - PML, do INSTITUTO LEGISLATIVO

BRASILEIRO, Ato da Comissão Diretora nO14, de 2013, neste ato representado pelo Diretor Nacional

do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador FLEXA RIBEIRO, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

JOAQUIM FELÍCIO - MG, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Pça Amélia

Martins, nO78 - Centro - JOAQUIM FELÍCIO - MG - CEPo 39240-000, CNPJ: 20.572.541/0001-00.

Representado por seu Presidente, Vereador ADELSON CARLOS FERNANDES, resolvem celebrar

o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos;i:n7ntes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n°

I 864/0C-BR - Interle~
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~ 1. São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEG ISLAnvo;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

1Il- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso ás informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2. É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo n' 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3. Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4. Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário á implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados ás especificações e

detalhamentos, serão formalizados por me~o ~ermo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula primeir~

2
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convénio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLA TIV A e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

lII- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n,o I864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV-manter atualizados os sistemas em melO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V- viabilizar os meIOs técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tornar disponiveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

1I- providenciar a instalação e ma~::e.Jnç-o dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operaç~



"0. -'SENADO FEDERAL
': :Instituto Legislativo Brasileiro - lLB
) :Programa Interlegis

I,

IH- infonnar a todos os usuários credenciados sobre as nonnas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de infonnações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV- disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos tennos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

v- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Tenno;

VI- infonnar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das nonnas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VIl- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tomar diSPO~ívJqUandO

utilização por outros membros da comunidàdJ..

for o caso, suas soluções para
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLA TIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA lNTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

lNTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA lNTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA lNTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pejos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLA TlV A, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEG ISLATlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS/Projeto d:o~ernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEx;r..
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.~ 7° °recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEG ISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISI Programa de

Modernização do Legislativo - PML

~ 11 Após o período de garantia de ongem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com caracteristicas e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

6
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IlI- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 10 Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

7

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do I:~/MA
INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecid1
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11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

1JI- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLA TIVA.

~ 1" O nome do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO/PROGRAMA INTERLEGIS, não

poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio,

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Tennos Aditivos,

~ 3" É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBUCACÃO

O presente Convênio erá publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União,

8
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porv

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

Veread ADELSON CARLOS FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de

JOAQUIM FELíClO - MG

de 20N.Brasília, Jt de AW:it>to

ntamente com as testemunhas.

i

Sena-á'or FL XA RIBEIRO
.Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS

teor e formal m só fim(j

IR LOPES

~~
j/

Representante da CASA LEG ISLAT1VA
Câmara Municipal de JOAQUIM FELÍCIO . MG

(carimbo)

Testemunhas:

Adelson Carlos Fernandes
Presidente

Relação de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

\I - Relação e descrição de Programas/Aplicativos

9
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de JOAQUIM FELÍCIO - MG

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de JOAQUIM FELíCIO - MG.

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de JOAQUIM FELÍCIO - MG e o INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO executor do PROGRAMA

INTERLEGlS do SENADO FEDERAL.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de JOAQUIM FELíCIO - MG, doravante denominada CM, faz parte do Projeto

de Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco !nteramericano de Desenvolvimento - BlD.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível II - E-legislativo implantado,

nível III - E -legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nivel I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estru~~Je

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativaf



12

condições adequadas para a realização dos cursos a que se

--~C4 <.,-'SENADO FEDERAL
',:rnstituto Legislativo Brasileiro - ILB

,Programa Interlegis

4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de

JOAQUIM FELíCIO - MG assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais do INSTITUTO

LEGISLA TlVO BRASILEIRO;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de JOAQUIM FELÍCIO - MG

• Fazer a indicação fonnal, com garantia de infonnação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara á nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente á produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer infonnação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos funcioios da CM

refere o item anteriOjJ



• Aprovar, após negociação com a equipe do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO

do período do convênio, proposta anual de atualização deste plano de trabalho.
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5. Prazo de Execução

O período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a eM de JOAQUIM FELÍCIO - MG poderá ser

certificada no Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de

estruturação de um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do N ivel 11.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técn icos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Cámara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de JOAQUIM FELÍCIO - MG, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e

custos acordados viabilizem as condições para o recebimento de sis mas, aplicativos, assessorias e

capacitações para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.
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ANEXO II

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM FELÍCIO - MG

ANEXO 11- RELACÃO/DESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutnra

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público, Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndiealion) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como noticias e outros, Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atnalizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Juridicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdJ: odl, doe, Ixl. HTML. XML,

e oU/ros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso_às r/15 funções e às informações que

armazena, já que a sua interface se dá através de navegador web padrã~ If)JJ
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SENADO FEDERAL
INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO
PROGRAMA INTERLEG IS 11

##TEX ESPÉCIE: Convênio nO: MG . 327/2014 - INTERLH
celebrado entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGlS e o Sen
Federal Órgâo Executor do Programa Interlegis 11 e a Càn
Municipal de JOAQUIM FELÍCIO • MG, OBJETO: Estabelece
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegi~
MODALIDADE: Nos termos do disposto no art. 42, ~ 5" da Le
8.666/93. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATU]
27/0812014: VIGÉNCIA: em conformidade com o artigo 57, incis
da Lei 8.666193. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - I
PROGRAMA lNTERLEGIS - Exmo. Sr Senador Flexa Ribeir
Primeiro Secretario: Pelo Conveniado, Vereador ADELS
CARLOS FERNANDES. Presidente da Câmara Municipal
JOAQUIM FELicro. I

-oISCCo
~

FOlha)sL~)
rl/
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Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

Presidência da República
Imprensa Nacional

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de maté .
com as seguintes características:

Data de envio: 27{08{2014 11:00:19
Origem: Serviço de Contratos e Convênios
Operador: Anderson Gomes Soares
Ofício: 3157282
Data prevista de publicação: 28{08{2014
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

! Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (em) Valor
I d4ac7051fb619399

7341097 326-MANACAPURU - AM.rtf f5383cda 1f9faf90
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341098 327-JOAQUIM FEÚCIO - MG.rtf I d2d470fb31a060c5 5,00,
Odeb335a2e808deO,

-{-

Total da matéria I 5,00 R$ 151,85

7341099 328-JACUÍ - MG.rtf
Of701ec21e144e1d 5,00
39b5d242bOf85299

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341100 329 - SENADORJOSÉ BENTO - MG.rtf
2a11ba9da4c1b2ba 5,00
ae45e8c3dca237ab

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341101 330- FORMOSA - GO.rtf
887baccf6a9b9447 5,00
2689a7e2dee028df

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341102 331-ENGENHO VELHO - RS.rtf
a2b7a275f3981cc9 5,00
5c1d4cbOb489a4e4

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341103 332-ÂNGULO - PR.rtf
ae4bbooa248245~~ 5,00
bdafele7c9bdc675

R$ 151,851Total da matéria 5,00

7341104 333-ITÁPOLIS - SP.rtf
83ded6e5bc36a3b4 5,00
e8aOaa406a6fcbf4

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341105 Rondonópolis - MT.rtf 90f6d6a8f2b3ebd6 5,00
61ca18aacOfecOc3 ,

Total da matéria 5,00 R$ 151,851

TOTAL DO OFICIO 45,00 R$ 1.366,651
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AVISO Dt: IU:.\IU:RTlJRA lU: PRAZO
PRt;GÃO N' 1l~/IOI4

Comunic~mos li fe'alx:rrura de praro d:J licill\Ç~o supraôrada.
pmce,sn N' 12S,4(,l)12013 .. publicada no D.O.U de 1\I06!2014 .
Oh~,l(\:Pregão Eletrônico, Aqui,i<;i!o de materiais para manUlrnçA<\
predial, tais cOmo: prego., panfuws. porc"-'<. armelas, buchas de
miikm. rodi7jO~ Inetâ!iros. compensados. lumin8dos de ma(k:ira, ma_
leriu" pRrll p:nlUra. materinis IlllTll capotarin.. fechaduras, Jugo' de
macbns. lixS5. discos de corle. femnnenta~ mlllluais, disCO'>de ~m.
silicone. ade,iV(l ci<lrulural. COTllOt~ m"!as plá~lica.'. fcrriljl:ens para
portll.S. ace"óri"s para cbn\'M, :aram"~ nlgooão, palha de aço, C=.
di<cns dinmanludrn; " tintas pam madeiro. Nm." Editol: 2SIOR/2014
das nQhOOàs 17hSQ. E!>dereço: ('amara 1)"5 Deputados Edif. Aoe.n
I _ 14 Andar Zona Ci\'ic<Wldmini,lrali~a - BRA$ILIA - DfE'llrcga
das Proposta): 8 pan!r de 2810812014 às 09hOO 00 ~itc \\'W\\'.oom-
pllIsncl.gov.br, Abcrtlll'>l da, Pro!"",,"..'!!; IO'09'2014.!ls 101]INJli<>sile
w ••••-w.compmsnet.&o, ..m-.

JOSE MART1~ICHE~ FIl.HO
Preg,ll<:ím

\SlDEC - 27/OR/2(14) 0101101..j}()OOI-2014NH){)006~

SESADO fEDERAL
DIRETORIA-GERAL

SECRETAR1A OE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E CONTROLE DE CO:-"TRATAÇÔES

1I~:TIFlC\Ç,\O

:-<0D.O.U. do dia 2710812014. Pngina l+l, Seç:lio 3,:::- Ter-
mo Aditivo ao C'''!trato CT:!OI20014,.eelebrado com o empreSJ! SI\4I-
TllS J)nECTIO~' BRASIL COMERCIO DE EQUll'A~E)\TOS
LTDA .. onde se lo:; "2" Termo Adili"o ao Contraio CT20110014",
leia-!e: "2. Termo Aditivo ao COIItralll CnOI20114".

SECRETARIA ESPECIAL DO TNTERLEGIS
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRA,.ÇÀO
SERViÇO DE CO;>;'TR.-\TOS E CONVEN'IOS

E:\'TRATOS DE Cn;-O\'f: .••IOS

ESPEClE; Coo",;nio nO:AM _ 32612014. INTERLEG1S. celebrado
cntre o ILlllPROGRAMA lNTER1.EGIS c (I Senado Fcd<:ral Órgio
E~ccutor do Prowmna Inlericllis 11 c 11Cám:ua Munkipal de :\lA_
:.'ACAPliRIJ. AM. OBJETO: E5lebclee<:r c regular a panicipaçJo da
COS/l Legillali\'1l nO Programa Jmerleg'! lI: ,\lODAJ.]DADE, No<;
lermos do di<po,;to no an, 42. ~ 5" da Lci n" ~.666,'lJ, be"l com" r.ull.~
alternçõcs: DATA DE ASSJ~ATURA: 2710812014: V1GE:-':CIA: em
eO.llformi&de COm o artigo Si. inci", 11 da Lei ~.6MI'J3.SICiN,'-
TAR10S: Pelo Senado Federal _ lLB' PRIXiRA~lA INTERLEOIS-
E~mo. Sr Sroador FIna Ribeiro - Primeiro Secrclnrill. Pelo Con-
veniado. Vereador WANDERLEY SOARES BARROSO. Pre,;identç
da Cmara Ml.Wicípal de MANACAPURU- AM.

ESI'ÉClE: ConvCnio 0°; MG - 32712014 _ I:-:TERl.IiGIS, ccJe~rJdo
cntr~ o ILBJPROGRAMA INTERLEGIS ç o Senado Federal OrgiIo
Executor do, Progra!lUl Jmerlegis II e a C&mara Muoieipal de JOA-
QUIM FELlCl0 _ MG, 01l1l':TO: F.smbele<:er .~ rçgular a rartiei-
Jl'Içào da eMa L"l!i!l.aliva no Program~ lnlerkgls 11;MODALllJA.
DE: l',,, term<" <lo d"l"',to Oll art. 42. & S" d~ Lei n" ~.666/<j3, I>o::m
cOJno .'1Ill< alleraç6es; Dt\rA DE ASSINAruRA: 2il08(2014: VI-
Gb,,"CIA: em con,formid.!dc com (l nnigo 57, inci!o 11 da Lei
8.666193. SI01'.'ATAR1OS: Pdo Sen~do I'ederal- lLIl! PROGRAMA
lNTERl.EGIS _ E>:mo. Sr Scnadrrr Flexa Ribeiro - Primeiro Se-
cretário; Pejo Conveniado. Vereador ADELSON CARl.OS .FER-
NANDES. Pn:!idente d. Câmara Municipal de JOAQUIM FELlCIO-
MO.

ESPÉClE: COlw!nio n": MG - 32812014 - Il\TERLEG1S. cele\>rado
enlrç o ILBJI'ROGRAMA lNTERLEG1S e (I Senado I'c~ral Org1<)
EXecUlor do Programa Interlcgis 11e a C:ima", :\10ni~-ipal dl' MCUI
_ MG, OBJETO; ESlabelct:Cr C regular a panieil'lç!lo da Ü1~ Le-
lli~lativa nO Programa lnterlel'!is ri; ,"'ODAUDADE: :-';0' lenno~ do
di~po~lO nO ano 42, ~ S" d:l Lei n" R.666'93. bem eo,:,m Sua5 aJ-
ler,'çUcs; DATA DE ASS1KATURA: 27/OS./l014: VIGE~CrA, em
co.oformidadc Com O anigo 5í. inLÍ", 11W. Lei R.6M'9J_ SIGNA-
TARJOS: Pelo Senado Federal - ILB' PROGRAMA Il\TERLEOIS .
E.mo. Sr Senador F1exa Ribeiro - PrimClro Scen:uirio; Pelo "on.
"Ciliado, Vcreado~ JQSE CARLOS ARANTES. I're~idenle da Câmar1l
Municipal de JACUI- MO.

Espf;CIE: ConvO::Iio n', MG - 329/2014 _ I~'TERLEUIS, cde~rlIdo

~~u~o:L::P~~~~"11~t~i~TsRrrE~I; Câ~~~~~~~~~ld?rgt~
NADOR JOSE IIE)\'TO - MG. OBJETO; E~tabelccçr c regular a
pnnicipaçJo d~ Casa Legi~l:ltiva no l'rograma Inlcrlcgi~ 11: MODA-
l.ID,\DE: ;.l,,, lermos do di~"'IO nO nrl, 42. ~ 50"da Lei rr H.666/<JJ,
hem ,como SUll.~nllel"llçõej;; DATA DE ASSI}.'ATURA, 271011.'2014:
V1GENClA: em c90formidade com O artigo 57. inci~~ 11 da Lci
8.666193. SIG:-';ATARIOS: Pelo Scn~do Fcdel"lll. ILBI PROGRAMA
INTERLE(jIS _ Exmll. Sr Scnadnr Flcxa Ribeiro - Primeiro &-
([etário: Pelo Con\'eniado. Vo:=dor ALEXANDRE FJ,'.R.\lADES.
Presidente da Cãmara Muoiclpal de SENADOR JOSE BENTO-
.\1G

ESPÉCIE: COll,,~nÍ<:lnO;CO _ 3JO/2014 _ l1'o.'TF.RLEGIS.eele\>rndo
entre o lLBiPROGRAMA INTI,Rl.I,GIS e o Senado Federal Orgão
l-~"eculor do Programa Interlc~i, 11 e a Cãmara Municipal de FOR-
MOSA _ GO. OBJETO: Embelcccr e Kgular a parllClpllÇ!1l da Ca,~
Legislaliv" nO Prognlma Interl~i, 11:MODALIDADE: l\'os termos

~~e~~~:IO D~T .r6;\~~sr~ ATult'1. n;7rO~26~il; tíGÉ~~Ç1~:s~;;;
oollfo:midade com o Uli!,o 57. inciso 11 da lei 8-666 93. SICNA-
TARIOS: Pdo Senado Fcdcl1ll _ ILB/PROGRA~1A 1l\'TERl...EG1S -
Exmo. Sr Senad"r Flc~a Ribcirn - Primciro ScereJario; Pelo Con-
n:nindn. Vereadm JESlJUl\'DO GOMES DE CASTRO. Pre~idenle
da Cimara Muni<:ipal de FORl>lOSA- 00.

ESPÉCIE: Con,,~nio n"; RS - J3112014 - lKTERLEGlS, celeimldo
enlre o rLBIPRO(}RAMA INTERLEGIS e II Senado F~del1ll 0w:~o

g~~Nlor e~,l'mr~m~s~n~mri:1 ~~f~~~e~~~~~ dearti~:
P~l'â0 di Ca", ~i~bliva ~o Progl1lllla Inlerle~i, 11. MODAILlDA-
DE: 1'\0.; lermos do di!posto no art. 42. & 5" d~ Lei n' 8.666flIJ, bem
00Jl'''' suas altm~: DATA DE Assl~ATURA- 27/08.'2014: VI:

~~67J~:SlGkWik~~~I(;~~~a~a;j~ra~~'llErr'rR&~i1~
l:\'lERLEGIS • Exmll. Sr Se~ador Fle~a Ribeiro - Primeiro Se-
,relmo: Pelo Conveniado, Vereador GLAUC10 LUIZ BER~'ARDI.
I're,id""te da Cãmll1l Munkipol de ENGENHO VELHO- RS.

ESI'ECIE: COlw~nio r(', I'R - 3J2I2014 - l~lERLEGIS. ccIe\>l1ldo

~~r:u~ll~Lf,;'P~OGRAMI~l~~~RhE2~S &:;.~~~4.:;"re~~[a~eom
GULO _ PRo0=: Estabelecer e rçgul~r a 1'~r:,eiptçJo da Cl\S.1
L"l!i~l:lli\'i uo Prollrama Inter1~is 11: 1A0DALlDADE: Nos ICnno,

~~c~~ DA~trtól~2Áisl~A-?U\{:L n;7~~ffo'f~: t'iGl~õ';.:'':~
eO!lformidack com O anigo 57, inciso 11 da LCI 8.66619.\. SIG~A-
TARIOS: Pelo Senado fcdenll - ILBI PROGRAMA I~TERLEGIS -
Exmo, Sr Senador Flexa Ribeiro _ Primeiro Secrctárlo: Pelo Con-
veniado, \'\;reador PEDRO MORAES. Pw.;idente da Câmara Mu-
lIleipal de A~GULO- PR.

ESPÉCIE: Convcnio n", SP - 333/2014 - INTERLHiIS, L"lobrado
cntre o ILB/PROGRAMA IKTERLEGI" e o Senado Federal Orl:'io

%U~O~~P.~~: ~~~;~~~~iee~ cra~M~~ic~g:~~ LTII~
L~gisl"liva nO Progr:lInll Interle~i5 11; ~DALffi':\D&: N05 ICnnllS

~e~re;;o D~~~~)rt2Á!s~NlJ~~: n;7~~~2ti~: ttP,Ê~Õ?/~
COJlfonn,dade eom o arllgo S7. illei,O 11 da Le, 8.666'93. SIG~A-
TARIOS: Pelo Scnatlo Federal _ lLBI PROGRAMA rl\'TERLEG1S -
Exmo, Sr Senador F1e~a Ribeiro. Primeiro Secrelãrio: Pelo ('("'-
veniado. Vcreador CARLOS AUGUSTO BtELLA. Pre~idenle da Câ-
mara Muni..,;pal de ITAPOLlS. SP.

ESPÉCIE; Convênio ~": MT _ 32512014 - fNTERLEGlS, ccJePrndo
entre O ILBIPROGRAMA ll\'TERLEGIS e o Senado Fcocl1ll Orgio
E~eclJJo: dn Prommo Intcrlegis 11 c a Climalll MUllicipal de RON-

g~~r:.r:ii~G;i~n ~ °p~~%a E~~~~~c;;fsr~,~'!1bõ~rm~~~~il~~
lermos do diSJl<.lW)no art. 42. S 5" da Le, n" R.666193. bem como suas
alleraç6es; nATA DE ASSINATURA: 27/0812014: VIGENClA: em
COI'fonnidade com O artiBo 57. inciso Il da Lei 8.666'93. SIGKA-
TARIOS: Pelo Sen:ldo Federal- ILBi PR()(;R."~lA INTERLEGIS-
E;<nlO.Sr $coador I'lexa Ribeiro _ Primeiro Scereuirio; Pelo Con-
"enindo. V=ador II:IRAH1M ZAHER. Prc~idenle da C"mera Mu_
nicipal de RONDO~OPOUS- MT.

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL I-EDERA!.

RESr;:LTAIlO.DE Jt:U;AME:\TO
J"RU;.\() N" 99I2UI4

A P~ocil1l do STF ~'OmlUllC~que no Pregão Elclrónico n.
99i2014-Aqmslçào pan:elada de açuear refinado espcci"l c de ado-
çame diCléJiro-dedarou vcncedora a empresa CDV ("mereial Luln.
p= '" ill:'lS I C 2.

GIOV.••N1\'A GABRHiLA DO VALE
VASO''lCEU1$ HEXSEI.

(SlDEC _ 27IOH12nI4) O4OOlll_flOOOl_20141'.'E001340

SECRETARIA

EXTRATO TlF. CRF.Df:~C1AME:\'Tn

E'pécie, ConU"llto de Crecienciamemo n. 4212014 cdehr.dll emre o
STF e a emp= Sponfi~io • Cenlro de Reabilitação Corporal Lida -
EPP. (Proce,;"O 354,826). Objelo, Preslaç!o de se.."i""" de aleodi.
memO médieo aos bçndici,;irios do STI'-Mcd. FUllda,mcmo Legal: Lei
ll, R.666193. As,inaluraNll;(êneia: 01lORl2014. As,mam, Pelo Con-
lralar.t.e, Sr. Amarildo V,eWJ de Oh"eil1l _ nircto,-.(Jeral e a Srn
Mônica Maria Gnmide Madruga Rixiro _ Secrctiria de Gcstio do
STF-Med; pela Conlr~lad:t, Sm, Revia Maria Pereira de Lima C Sra.
Meirç Damando _ Rq)re~CnWllcs Legais.

CO~SELHO NACIONAL OE JUSTiÇA

~VISO I)E UCrlAÇÃO
PRl'GAO ;1;"4S12014 • U.-\SG 040003

:-';" Processo: CNJ_ADM_201410195 . Objeto: prçgn" Eleuõnico -
Contralllção de scrviços de manutcnção preventiva c corretiva., 10-
e1uindo o fornttimcnto de pcç"" para vcículo~ em g~r"mia quc

comp<km a frota do Conselho :-Jaeionnl de Jll,ti,lI. oonfonno as
coodiçõ<:! c especificações cstabekcidas no, Anexo<; I, II e li! do
E,!ilJll. Total de Iten, Licitado<-: O()(I/l6. Edital: 28/()8'2014 de 12bOO
ã! 17h59. Endereço: Scm 702f70J, Bloco B. l.olc, 2, 4" 6. 3" Andar.
Sala 3()2 Asn Norte - BRAS1LIt\ - DF. E~trega d~! Propostas: n p~rtir
de 2S10RI21114lis 12hOO nO sile \\'\\w.comprasocl.~o\'.br ... ",benura
das ProPD<las: 1010912014 ••, J4hOO sile www.compro'nel.llo~'.br ..
lnfonnaçi'ic. Gerais: Edital para eonsulta e 'download' no! '~il",'
www.CJljJll~.br.w\\.lI..comprasnet.gov.br c à di!p",iÇ;!io do<- inleres.
sadO$.. mediaotc pagamellto das cópias. na Corn1>'S;loPennanenle de
Licitação. ao CU,lll de RS O,JO por folha.

(iETULlL' VAZ
Prcgm:irn

(SlDEC - 27/0812014) 040003-00(JOI-2014l\'EOOll(l':l8

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA

.~Xl R,nO IH: TERMO ADITIVO

Espédc: i" Termo Aditivo ao T~'T01ode CessA" de Direito 1$E ~"
6'2007, formado entre o Tribunal Superior Eleito",1 e a Univer;idade
Fedeml dll Paranã-UFPR. OBJETO: Prorrogar o pmzo de vigência do
lenno por m~i, 12 meses, a~ OJ1II8I2015. ASSI:-JATURA:
01"IOH12014_ASSP.>,'AM; Lcda Marlctlc Bandeill... Direlorn-Geral da
Secretaria. e Andersnn Vidal Co~,,- SccrellÍrio de Adnlini!trJção.
pelo TSE: e Zali Ale! Sobrinho, Reitor, pela UFPR. PA o"
12.76512007.

SECRETARIA DE ADM1;-"'ISTRAÇÀO

I::XT1{:HO O£ REGISTRO DE 1'lUÇOS

Espécie: AIa< de Regi,tro de Preçm n's 34/2014. 3512014 C 3f>'2014.
finnada~ pejo Tribunal Supcrior Eleitoral, Pregllo 60/2014 C a.<em-
presa" lG da Fon<eca FiTho Comércio - ~lE, ilem 4. Valor R$
645,00, Manoel C.a"in Sollza Gucelc! - ME, Item 3. Valor RS 635.00:
Palmas Editora Grifiell Llda .. ilen~ 1, 2, Vlllor RS 6.~50.fIO. OB-
JETO: regi!lro de preço, para C\'enlual aquisição de material COn-
sumo. FUKDAME1\'TO LEGAL: leiS n."" 8.t.6619~ e 1O.521l'lt2 c
Decrelo n. 7.89212013. VIGF.NCIA: a panir "'1 publiC3Ção e duração
de 1 ano. ASSI~ATURA, niO~l2014. ASSINAM, Andcrson Vidal
Conta, Secretãrio de Admi~i"rnçi\o. p~lo !SE; e Ademir Pereira de
FreitaS, J05'; Mari! Rodrigues Nercs. Francisco Pedro Juvino. Re-
prosemonle!' Legais. pelas Contnltldll.>;' PA n.o 6.48412014.

:-.I"Proce&'>ll: 161502013. Obje:o: PrcgJo Eletn'mieo" Re(:islro Cc
preços para evenlll~1 llqui,iç:1u de alé 2.61m (dua< mil c sei",entas)
impre<,nr"s I~"er mullifw":lOn"i,. até 80l! «lilOccnta~'1 impw.;snra.
laser mnllocromaticas C de aLé 2,000 (dua< mil) impressora, ""'-
lriciais, amfonne cspc<:Íficações cn",lllIltcs d" Termo de Rcfcrência.
lbtal de llcn, Lieitado.: 00003. Edital: 2910812014 de 08hOO às
11b59 e de 12h às 17h59, Endcrcço' Pca.do> Tribunai\ Supcrin-
re~.bloco C{secretaria de Admini<lraceo) RRASILlA - OF. f:.n:reg,a
das Propo~laS' 11panir de 29/0812014 a, OHhOOno ,ire I\•.•••W.OOIll-
pl1l~nel.BO\'.br__Abertu", da5 Proposta., lfi1O'll2014 às IOhOO site
W\\'W.rompr~snel.go\'.br.

JOSE EUAS DE 01.l\T1RA
I'reg''''l1''

(SIDEC _ 27108120141117000I-OOOOI-2014:-:E(}{)(~l()1

AVISO DF: PF.:\'ALlD<\DE

A $ecrelaria de AdminisllI'Iç!o do Trib'lOal Superim Eleilora.1
comuniÇll oi.empresa ElelrO AcúSlic~ InsrrumeUlll~ Musicais LIda..
CNPJ n. 10.455.711101101-04. n :IplícllÇi\o da penihdade de mul\ll nO
valor de RS 1.023.92 (um mil. "inte ç tré!: Iceis e llOV<.'ntae dOIS
centa\"O<:I,confonne pl'evisto no ilem 4. sllbitem 4.1 (ilem 3 da Ta~la
de Infra~ao. c/c grdU 3 da Tabela de Conespon<!ClICial da Chiumla
Oitava _ lJas Sanções Admini5tn'ltivos, do ContraiO TSE nO 14712012.
em vinude de incxecuçllo COnll":llual.A conU"ll\llda iJOdcrá IIpresentar
reCUl>Ocom e dOCllmentação prohtme ou efetuar o depósito do citado
valor n~ Conta úniea do Tesouro N~cio,-,al, por meio da Guia dc
RecolhimCllto da Uniâll - GRU. di!l"'nlvcI llll, og~cias do Banco do
Brasil ou llO ,ile ••••ww.tsc.ju!.br. cnm~=alOlin!<GRU. no prnro
de S (einoo) dia." lnei<:, II contar desta l'ublíCllÇio.

..\NDERSO'\: VmAL CORREA
Scerctilrio

Informo que as cmpresas venccdoms do Pregãn Elwóruco o"
J212014 <lIo as <.eguiote~' Grupo I Nogueira Nobre: Grupo 02 e 03
Midiapcl Lida

JOSE EUAS DE OI.JVElRA
l'rcgodro

(SlDEC _ 2710812014) 070001-OOOfJl.2014:-JEOOOOOl

ESle dOClJmemopode;;cr verifoadll nn endereço eJetro:lic<'>hT1Jl;lIw"'w.in.gP'o',~JIrnl,
~lo côdigo 00032014I'JW\01l142

l}(lcllmontu a~sinado digitalmente eooformc MP n' 2.2OQ.-2de 24/OSl2001. q"" instilui a
lnfrae~tnttura de Chaves Pública~ Ilrasiletl":l • ICP_Br:asil



SENADO FEDERAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis
00100.058368/2014-42

Oficio Circular nO01 - 2014/COADFI/ILB

Brasília, 29 de agosto de 2014.

Excelentíssimo Senhor
Vereador ADELSON CARLOS FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de JOAQUIM FELÍCIO - MG.

Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado entre

o INTERLEGIS e esta Câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato de

Convênio no Diário Oficial da Untà

Respeitosamente,
i

Clau 10 vf!s valcante
Coordenador Administrativo e Financeiro- ILB

Prograrrl~ Interlegis

Senado Federal - Anexo E - Via N2, Edificio Interlegis - CEP 70165-900 - Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - Fax: +55 (61) 3303-2710 - ilhÍlilscnado.Jc!l.hr - w\\'w.lnterlL'!!is.le!l.nr
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